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INDICAÇÃO: 79/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

O signatário do presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,  sugerindo a
seguinte providência:

 

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS ESCOLAR
NO PARQUE INDUSTRIAL.

 

JUSTIFICATIVA:  

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de proporcionar mais segurança, acessibilidade e conforto aos
estudantes que dependem do transporte escolar para deslocamento até suas unidades de ensino. Busca atender as
reivindicações da população local, especialmente de pais e responsáveis por alunos que utilizam o transporte
escolar e que enfrentam dificuldades devido à falta de um espaço adequado para embarque e desembarque.

Dessa forma, a implantação do referido ponto de ônibus escolar contribuirá diretamente para a organização do
transporte público educacional, garantindo um local adequado e seguro para os estudantes que utilizam esse serviço
diariamente. Tal medida também atende ao princípio da dignidade da pessoa humana e do direito à educação,
conforme preceitua a Constituição Federal, bem como normas estaduais e municipais que visam assegurar o acesso
seguro ao ensino.

Diante o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas e solicito que o Poder Executivo, promova os estudos
técnicos necessários para avaliar a viabilidade dessa importante melhoria para a comunidade escolar do Parque
Industrial.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 31/01/2025 - 13:04:02
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